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= DECRETO Nº 6.367, DE 20 DE MAIO DE 2026 =
 

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 2.469.203,13 (Dois milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, 
duzentos e três reais e treze centavos), para atender as despesas das 
Secretarias Municipais de Defesa Civil; Governo; Desenvolvimento 
Econômico; Finanças; Obras e Serviços Públicos; Executiva de Trânsito e 
Transporte Municipal; Ciência, Tecnologia e Inovação; Ordem Pública, 
Segurança Pública, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c 
art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 e 16 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – 
LOA, conforme processo administrativo nº 3320/2026.

                                               
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária das 
Secretarias Municipais de Cultura; Procuradoria Geral; Controladoria Geral; 
Desenvolvimento Econômico; Administração; Finanças; Obras e Serviços 
Públicos; Executiva de Trânsito e Transporte Municipal; Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável; Juventude e Comunicação, conforme 
ANEXO que integra o presente Decreto.

                                                                                         
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                                           
Gabinete do Prefeito, 20 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte:  1.500.0084 – Recursos de Impostos e transferências de impostos
Fonte:  1.751.0261 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação 
Pública - COSIP

Gabinete do Prefeito, 20 de maio de 2026.
 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

PORTARIA Nº 003 DE 15 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de atribuições legais.

=R E S O L V E=

Art. 1º DESIGNAR , os Servidores abaixo relacionados para integrarem a 
comissão de acompanhamento e Fiscalização do processo administrativo nº 
7102/2025, Aquisição e Instalção de Aparelhos de Ar Condicionado , 
observando as nomas gerais da Lei Federal  nº 14.133/2021 , Decreto 
Municipal 5.558/2023, para atender a secretaria de Desenvolvimento 
Econômico ,Indústria e Comércio.

NOME – Walace de Oliveira Fernandes - (Presidente – Assessor Geral  - 
Matrícula 15.296)
NOME -  Pedro José da Rocha - ( Membro – Superintendente de Projetos – 
Matrícula 15.006)
NOME – Juliana da Silva Sereno – (Membro – Diretora de Políticas e Apoio à 
Micro e Pequenas Empresas e Empreendedores Individuais -.Matrícula 
15.739).

Art.2º  -  Apresente  Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 
revogando-se as disposições  em contrário .

       
Paracambi, 15 de Maio de 2026 

DÁRIO VINÍCIUS CARVALHO BRAGA
   Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio

Matrícula :15.606

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
REALIZAÇÃO DA PROVA AVANÇA PARACAMBI 2026

A Secretaria Municipal de Educação de Paracambi, no uso de suas atribuições 
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SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

986 40.01.04.122.0006.2014 3.3.90.39 1.500.0084 157.000,00 -0-

900 40.01.04.122.0006.2387 3.3.90.39 1.500.0084 132.000,00 -0-

1028 40.01.04.122.0006.2387 3.3.90.36 1.500.0084 24.000,00 -0-

892 40.01.04.122.0006.2387 3.3.90.30 1.500.0084 60.000,00 -0-

135 04.01.06.182.0006.2011 3.3.90.30 1.500.0084 -0- 9.500,00

137 04.01.06.182.0006.2011 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 21.604,00

151 05.01.04.122.0006.2012 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 128.000,00

222 09.01.04.122.0006.2022 3.3.90.36 1.500.0084 -0- 24.500,00

1003 11.01.28.845.0142.2420 3.3.90.45 1.500.0084 -0- 327.000,00

991 14.01.15.451.0017.2365 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 718.703,13

796 15.01.15.453.0014.2397 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 15.000,00

787 15.01.26.122.0006.2048 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 60.000,00

851 39.01.04.122.0006.2363 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 63.000,00

972 41.01.06.181.0141.1206 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 51.896,00

--- 41.01.06.181.0141.1206 3.3.90.39 1.751.0261 -0- 1.050.000,00

TOTAL 2.469.203,13 2.469.203,13

COD. REDUZIDO

 

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

105

 

02.01.13.392.0026.1103 3.3.90.36 1.500.0084 3.000,00 -0-

171

 

06.01.04.122.0111.2094 3.3.90.91 1.500.0084 700.000,00 -0-

183

 

06.01.04.122.0111.2303 3.3.90.91 1.500.0084 130.000,00 -0-

187

 

07.01.04.122.0006.2017 3.3.90.30 1.500.0084 6.000,00 -0-

191 07.01.04.122.0006.2017 3.3.90.39 1.500.0084 5.000,00 -0-

197 07.01.04.124.0006.2327 3.3.90.14 1.500.0084 2.000,00 -0-

245 09.01.22.661.0118.2391 3.3.90.14 1.500.0084 1.000,00 -0-

246 09.01.22.661.0118.2391 3.3.90.30 1.500.0084 1.500,00 -0-

229 09.01.22.665.0118.2361 3.3.90.30 1.500.0084 2.000,00 -0-

230 09.01.22.665.0118.2361 3.3.90.36 1.500.0084 1.000,00 -0-

231 09.01.22.665.0118.2361 3.3.90.39 1.500.0084 1.500,00 -0-

240 09.01.22.665.0118.2391 3.3.90.30 1.500.0084 1.000,00 -0-

241 09.01.22.665.0118.2391 3.3.90.36 1.500.0084 500,00 -0-

268 10.01.04.122.0006.2169 3.3.90.92 1.500.0084 10.000,00 -0-

289 11.01.04.123.0006.2026 3.3.90.39 1.500.0084 131.000,00 -0-

777 14.01.15.452.0022.1078 3.3.90.39 1.751.0261 1.050.000,00 -0-

782 15.01.26.122.0006.2048 3.3.90.30 1.500.0084 10.703,13 -0-

920 17.01.20.608.0124.2371 3.3.90.30 1.500.0084 15.000,00 -0-

922 17.01.20.608.0124.2371 3.3.90.39 1.500.0084 20.000,00 -0-

926 17.01.20.608.0124.2372 3.3.90.39 1.500.0084 1.000,00 -0-

911 17.01.20.609.0124.2370 3.3.90.39 1.500.0084 1.000,00 -0-

903 17.01.20.782.0124.2400 3.3.90.30 1.500.0084 1.000,00 -0-

904 17.01.20.782.0124.2400 3.3.90.39 1.500.0084 1.000,00 -0-

906 17.01.20.782.0124.2400 4.4.90.51 1.500.0084 1.000,00 -0-



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

legais, em consonância com o disposto no art. 205 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, no art. 38 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto 
Municipal nº 6.148, de 09 de outubro de 2025, na Deliberação CME/PBI nº 
002/2025, que estabelece diretrizes no Sistema Municipal de Ensino de 
Paracambi/RJ para o Curso de Educação de Jovens e Adultos – EJA, em 
nível fundamental, na Resolução SME nº 02, de 04 de novembro de 2025, e 
em conformidade com o Edital nº 01/2026 – Avança Paracambi, torna público 
a relação dos candidatos inscritos e CONVOCA os candidatos com inscrição 
DEFERIDA para a realização da prova do AVANÇA PARACAMBI 2026, nos 
termos a seguir:

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL
· Data da prova: 28 de junho de 2026
· Abertura dos portões: 12h
· Fechamento dos portões: 12h50min (não sendo permitida a entrada após 
este horário)
· Início da Prova: 13h00min
· Término da prova: 17h00min 
· Local: CIEP 499 – Prefeito Nicola Salzano (RUA ALBERTO LEAL 
CARDOSO, S/ Nº. CENTRO)

2. ORIENTAÇÕES AO CANDIDATO
O candidato deverá:
· Comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos;
· Apresentar documento oficial com foto e CPF;
· Utilizar caneta esferográfica de tinta preta ou azul;
· Levar água para consumo próprio.
 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS
· É vedado o uso de aparelhos eletrônicos;
· Não será permitida comunicação entre candidatos;
· Não haverá prorrogação do tempo de prova;
· O não comparecimento implicará eliminação.

Paracambi, 19 de maio de 2026

GALILEU RAMALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação
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COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PARACAMBI
CNPJ.: 36.474.161/0001-64

Licença Ambiental de Instalação – LI Nº 003/2026

Recebeu do Município de Paracambi-RJ, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Clima - SEMAC, em face ao Processo Administrativo Nº 2949/2026, a 
LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO – LI de Nº 003/2026, para corte e aterro em 
obra de terraplanagem, localizado à Estrada Eduardo Pereira Dias, S/N, no Bairro 
Jurujuba, na cidade de  Paracambi-RJ.

=PORTARIA Nº 007/2026=

O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Desenvolvimento de 
Paracambi – COMDEP, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto na 
Lei 1.889, de 19 de setembro de 2025 e no Regimento Interno da Companhia,

=RESOLVE=

Art.1° - Torna público a designação de Rubem Carlos Moura, Matrícula nº 2339 para 
atuar como fiscal administrativo do contrato 06/2026, oriundo do Processo 
Administrativo nº 020/2026, referente à contratação de empresa especializada em 
locação de caminhões compactadores para serviços de coleta de resíduos sólidos 
urbanos, com motorista, combustível e manutenção, oriundo do Pregão Eletrônico nº 
01/2026.

Art. 2° - O fiscal designado deverá exercer as atividades de orientação, 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução contratual, na forma do art. 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como adotar todas as providências 
necessárias para zelar pela boa execução do objeto, conforme atribuições previstas 
no termo de designação.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paracambi, 19 de maio de 2026

FELIPE EDUARDO DOS SANTOS MONTALVÃO
Diretor Presidente

Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi - COMDEP

Secretaria Municipal de Governo
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